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) (
Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
93/2024
 
-
 
Dep.
 
Dr.
 
Benjamim
 
-
 
Apropriação
 
(inclusão)
 
-
 
Subfunção
 
302
 
(Assistência
 
Hospitalar
 
e
 
Ambulatorial)
 
-
 
Programa
 
5118
(Atenção
 
Especializada
 
à
 
Saúde)
 
-
 
Ação
 
8535
 
(Estruturação
 
de
 
Unidades
 
de
 
Atenção
 
Especializada
 
em
 
Saúde)
 
-
 
Valor
 
150.000.000
)
MODALIDADE DE EMENDA
 (
Comissão
)
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
) (
07
 
-
 
Saúde
)ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO
MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 (
003
 
-
 
Atenção
 
Especializada:Hospitais/Policlínicas/Unid.Especializ
)  (
443
 
-
 
Estruturação
 
Unidades
 
Saúde
(constr/adeq/aparelh/unid.móvel)
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
COMPLEMENTO DA
 
LOCALIDADE
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
8535
 
-
 
Estruturação
 
de
 
Unidades
 
de
 
Atenção
 
Especializada
 
em
 
Saúde
AÇÃO
5118
 
-
 
Atenção
 
Especializada
 
à
 
Saúde
PROGRAMA
302
 
-
 
Assistência
 
Hospitalar
 
e
 
Ambulatorial
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.8535.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Unidade
 
estruturada
 
(unidade)
)		 (
100
)

em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4  Investimentos	41 Transferências a Municípios - Fundo a Fundo	2
	150.000.000

	TOTAL:
	150.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001641
1001
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	150.000.000

	TOTAL:
	150.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
A
 
presente
 
emenda
 
destina-se
 
a
 
Implantação,
 
construção,
 
adequação
 
(reforma
 
e
 
ampliação)
 
de
 
hospitais,
 
policlínicas,
 
unidades
 
de
atenção
 
especializada
 
em
 
saúde,
 
Centros
 
Especializados
 
em
 
Reabilitação
 
(CERs),
 
unidades
 
de
 
atenção
 
especializada
 
em
 
saúde
 
à
 
pessoa
 
com deficiência e à criança com TEA, unidades de saúde mental como Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), unidades do Sistema
 
Nacional
 
de
 
Atenção
 
às
 
Urgências,
 
com
 
seus
 
componentes:
 
pré-hospitalar
 
fixo,
 
pré-hospitalar,
 
unidade
 
móvel
 
(SAMU
 
192
 
–
 
USB/USA),
 
hospitalar e pós-hospitalar; Central de Regulação SAMU 192 e Unidades de Pronto Atendimento – UPAs. Aquisição de equipamentos e
 
adequação física para sua instalação, bem como para aquisição de unidades móveis de saúde como ambulâncias tipo A, conforme
 
regulamentação
 
do
 
Ministério
 
da
 
Saúde.
)
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